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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. Definição do objeto 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação (com fornecimento 

de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) para adequação do sistema 

hidráulico preventivo e emissão de laudo para atendimento o auto de fiscalização do Corpo 

de Bombeiros Militar de Santa Catarina nº AF8343000139A/23 do Prédio da Prefeitura 

Municipal de Schroeder, localizada a Rua Marechal castelo branco, nº 3201, Centro, neste 

Município. 

 

1.1. Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela 

abaixo:  

 

Item Descrição Unidade 

de Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 Fornecimento e instalação (com 
fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos necessários) de 
adequação do sistema de bomba RTI 
conforme existente, conserto da caixa 
d´água, teste hidrostático da rede de 
hidrante, emissão de laudos e respectiva 
ART do hidrante. 

 

 

UN 

 

 

1 

 
 
 
R$ 

14.450,00 

 
 

 
R$ 

14.450,00 

 

2. Vigência do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 

Prazo de execução de 01(um) mês, vigência do contrato apenas para o ano de 2024. 

Prever em contrato cláusula de garantia do bem/serviço fornecido. 

 

3. Fundamentação da contratação  

Conforme elencado no estudo técnico preliminar. 

 

4. Requisitos da contratação  

A empresa contratada deverá fornecer e instalar o objeto contratado, sendo a execução e 

entrega fiscalizada/vistoriada pelo setor de engenharia. 

 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-se a 
atender de imediato todas as reclamações a respeito da qualidade das obras e serviços 
executados;  
 
Permitir o livre acesso da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Schroeder ao local dos 
serviços, acatando ordens, sugestões e determinações adotadas.  
 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 
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direta ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus empregados e 
prepostos.  
 
Providenciar a remoção contínua de entulho e detritos acumulados no local da obra, bem 
como o transporte para local apropriado e autorizado pelo poder público;  
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados;  
 
Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação, sem autorização 
expressa da administração.  
 
Devolver à fiscalização da CONTRATANTE todo o material e/ou equipamento em condições 
de uso, retirados do local dos serviços e não reutilizado.  
 
Qualquer alteração nos serviços ou materiais que sejam executados sem prévia consulta à 
Prefeitura Municipal de Schroeder, não serão consideradas para efeitos de medição. 
 
Garantia dos serviços pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do novo Código Civil 
Brasileiro, independente do Termo de recebimento definitivo, ficando a Adjudicatária 
responsável, neste período pela obra, sendo obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e obra 
empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou irregularidades pelo Município, 
contados da data do recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

5. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto  

Conforme elencado no estudo técnico preliminar. 

 

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento  

 

Fazer a fornecimento/instalação/execução do objeto no prazo máximo de 1 (um) mês na 

sede da Prefeitura de Schroeder, sendo a execução e entrega fiscalizada/vistoriada pelo 

setor de engenharia, fiscal do contrato a Engenheira Civil Ivandra de Souza – Diretora de 

Infraestrutura Urbana. 

 

7. Critérios de medição e de pagamento  

O pagamento será efetuado através da Secretária Municipal de Gestão e Finança do 

Município de Schroeder, a crédito da contratada, após de aceitação/execução do 

bem/serviço, pelo setor após a realização vistoria, onde os valores apurados serão 

pagos de acordo com a apresentação de documentação fiscal. 

 
 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor  

Menor valor apresentado nas propostas comerciais pelas licitantes. 



  
  

  

  

  

  

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 
- prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br  

 

 

9. Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

 

Schroeder/SC, 07 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Leticia Signorelli 
Engª Civil CREA/SC 198322-3 - Matrícula nº 3253 

 

 

 

 


